
IFPE CAMPUS PESQUEIRA
LISTA DE OBRIGAÇÕES PARA PAGAMENTO

MÊS JULHO/2019

RAZÃO SOCIAL CNPJ DOCUMENTO FISCAL PROCESSO DT DO ATESTE NATUREZA FONTE  VALOR BRUTO  DEDUÇÕES DATA DE PAGTO JUSTIFICATIVA

1 NOVE ENGENHARIA LTDA EPP 19.843.140/0001-50 NFSE.139 23299.011269.2019-37 26/6/2019            199.931,19 Prestador de Serviços 8108000000              199.931,19                   12.795,59                 187.135,60 10/7/2019 2019OB800600 POR ORDEM CRONOLÓGICA FONTE:8108000000
2 P SERVIÇOS AUXILIARES A EMPRESA EIRELI 03.822.268/0001-05 NFSE.5464 23299.009615.2019-17 27/5/2019                5.414,70 Prestador de Serviços 8100000000                  5.414,70                     5.514,70 10/7/2019 2019OB800601 POR ORDEM CRONOLÓGICA
3 M E J AMORIM SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 07.171.899/0001-54 DANFE.396 E 397 23299.009147.2019-81 28/5/2019                   373,75 Fornecedor de Bens 8100000000                     373,75                        373,75 10/7/2019 2019OB800603 POR ORDEM CRONOLÓGICA
4 GIGA COPY SISTEMA DE IMPRESSÃO LTDA 17.964.985-0001-78 NFSE.66 23299.010168.2019-49 3/6/2019                3.585,15 Prestador de Serviços 8100000000                  3.585,15                        518,06                     3.067,09 10/7/2019 2019OB800602 POR ORDEM CRONOLÓGICA
5 PATRICIA BARBOSA DE ANDRADE ME 22.379.203/0001-73 NFSE.20 23299.010097.2019-84 6/6/2019                7.090,00 Prestador de Serviços 8100000000                  7.090,00                     7.090,00 10/7/2019 2019OB800604 POR ORDEM CRONOLÓGICA
6 TICKET SOLUÇÕES S.A 03.506.307/0001-57 NFSE.3863432 23299.010523.2019-81 10/6/2019                5.713,07 Prestador de Serviços 8100000000                  5.713,07                          70,84                     5.642,23 11/7/2019 2019OB800606 POR ORDEM CRONOLÓGICA

7 13.224.659/0001-73 NFSE.2241 23299.010565.2019-11 10/6/2019                3.492,09 Prestador de Serviços 8100000000                  3.492,09                        888,73                     2.603,36 11/7/2019 2019OB800607 POR ORDEM CRONOLÓGICA

8 DIPLOMATA TECEIRIZAÇÃO EM GERAL EIRELI 04.803.820/0001-72 NFSE.1554 23299.010741.2019-14 11/6/2019                2.748,60 Prestador de Serviços 8100000000                  2.748,60                        699,52                     2.049,08 11/7/2019 2019OB800608 POR ORDEM CRONOLÓGICA
9 MAOG EMPREENDIMENTOS EIRELI 28.052.483/0001-97 DANFE.712 23299.010658.2019-45 12/6/2019                   716,00 Fornecedor de Bens 8100000000                     716,00                        716,00 11/7/2019 2019OB800609 POR ORDEM CRONOLÓGICA

10 AOF COMERCIO  SERVIÇOS EIRELI  - ME 19.827.805/0001-31 DANFE.5994 23299.010659.2019-91 12/6/2019                   405,20 Fornecedor de Bens 8100000000                     405,20                          17,75                        387,45 11/7/2019 2019OB800610 POR ORDEM CRONOLÓGICA
11 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 FAT.24001022-0 23299.010090.2019-62 13/6/2019                1.672,50 Prestador de Serviços 8100000000                  1.672,50                        158,05                     1.514,45 11/7/2019 2019OB800611 POR ORDEM CRONOLÓGICA

12 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 34.028.316/0021-57 FAT.123567 23299.011313.2019-17 26/6/2019                     97,22 Prestador de Serviços 8100000000                       97,22                            9,19                          88,03 11/7/2019 2019OB800612

13 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 FAT.24001027-6 23299.011315.2019-14 28/6/2019                1.488,45 Prestador de Serviços 8100000000                  1.488,45                        140,66                     1.347,79 11/7/2019 2019OB800613

14 COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 10.835.932/0001-08 23299.012320.2019-28 10/7/2019              12.743,84 Prestador de Serviços 8100000000                12.743,84                        745,51                   11.998,33 11/7/2019

15 DENILSON DE OLIVEIRA DUARTE 558.883.054-72 NFA.28811 23299.011434.2019-51 27/6/2019                5.496,33 Prestador de Serviços 8100000000                  5.496,33                        219,81                     5.336,97 11/7/2019 2019OB800617

16 P SERVIÇOS AUXILIARES A EMPRESA EIRELI 03.822.268/0001-05 NFSE.5547 23299.010985.2019-13 18/6/2019              39.927,98 Prestador de Serviços 8100000000                39.927,98                   10.161,67                   22.721,04 11/7/2019 2019OB800618 POR ORDEM CRONOLÓGICA
17 P SERVIÇOS AUXILIARES A EMPRESA EIRELI 03.822.268/0001-05 NFSE.5547 23299.010985.2019-13 18/6/2019              39.927,98 Prestador de Serviços 8100000000                          64,62 30/7/2019 2019OB800655 POR ORDEM CRONOLÓGICA
18 MAOG EMPREENDIMENTOS EIRELI 28.052.483/0001-97 DANFE.711 23299.010658.2019-45 12/6/2019                   959,65 Fornecedor de Bens 0113150072                     959,65                        959,65 30/7/2019 2019OB800651 POR ORDEM CRONOLÓGICA FONTE:0113150072

Total de Recursos                                                         331.783,70                                                  291.855,72                 258.610,14 
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Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº 169/2019-DGCP, de 11 de julho de 2019.

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº 169/2019-DGCP, de 11 de julho de 2019.

FATURAS:67872388/6787
2387/67872386

2019OB800614/201
9OB800615/2019O

B800616

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº 169/2019-DGCP, de 11 de julho de 2019.

Quebra da ordem cronológica, em conformidade com os incisos III e V do art. 
5º da IN SG/MPDG 02/2016, por se tratar de empresa com contrato 

continuado e com risco de descontinuidade dos serviços, conforme autorização 
do Ordenador de Despesa, Ofício nº 169/2019-DGCP, de 11 de julho de 2019.


